
Estabelecer e rever periodicamente os princípios, os objetivos e as metas, tendo em conta os

seus processos e o impacto significativo dos mesmos;

Promover uma cultura de proteção do ambiente de modo a garantir um desenvolvimento

sustentável e garantir a melhoria contínua;

Prevenir a poluição através da redução da produção de resíduos e do encaminhamento

adequado daqueles que não possam ser evitados e da utilização sustentável de recursos;

Atuar em conformidade com a legislação, regulamentação, normalização e outros requisitos

ambientais aplicáveis;

Melhorar de um modo sistemático o desempenho da atividade, privilegiando a adoção das

melhores técnicas disponíveis;

Minimizar o consumo de matérias-primas, água, energia elétrica e combustíveis,

promovendo sempre que possível a sua redução, reutilização e/ou reciclagem;

Diminuir a produção de efluentes e resíduos sólidos através da redução do seu volume e

recuperação/reutilização de materiais;

Aplicar os princípios de gestão de resíduos de embalagens, dando-lhes destinos finais

adequados;

 Reduzir, tanto quanto possível as emissões gasosas;

Sensibilizar, formar e envolver continuamente os colaboradores, para que exerçam a sua

função de acordo com as melhores práticas ambientais;

Comunicar aos fornecedores, clientes e restantes parceiros os princípios pelos quais a Joro

Coatings se rege, com o propósito de contribuir para uma consciencialização ambiental

global e cumprir todas as obrigações ambientais resultantes do diálogo com as partes

interessadas.

A Joro Coatings assume-se como uma empresa de destaque na prestação do serviço de Cataforese.
A sua missão é satisfazer as necessidades e expectativas dos seus clientes, colaboradores,

fornecedores e demais parceiros, assegurando simultaneamente uma adequada preservação do
meio ambiente. Assim sendo, consciente dos riscos ambientais decorrentes da sua atividade, a

Gerência da Joro Coatings assume o compromisso de desenvolver e implementar continuamente
medidas de conservação dos recursos naturais, sendo a sua atuação pautada pelos seguintes

princípios:
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